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REQUERIMENTO S/Nº
Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis que encaminhe expediente ao Senhor Governador do Estado em regime de urgência, solicitando a recuperação da TO 255 no trecho que liga o município de Cristalândia à Lagoa da Confusão.

O Deputado que o presente subscreve, vem nos termos regimentais após anuência do Plenário, requerer ao Presidente desta Augusta Casa de Leis, o envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado em regime de urgência, solicitando a recuperação da TO 255 no trecho que liga o município de Cristalândia à Lagoa da Confusão.

JUSTIFICATIVA
A recuperação deste trecho rodoviário é uma demanda prioritária para a região sudoeste do Estado, justificando-se pelos seguintes motivos:
1. Escoamento da Produção Agrícola: Lagoa da Confusão é um dos maiores polos produtores de grãos (arroz, soja e milho) e melancia do Tocantins. A TO-255 é a principal artéria para o escoamento dessa produção. As atuais condições da via, com buracos e desgaste excessivo do pavimento, elevam o custo do frete e causam prejuízos constantes aos produtores e transportadores.
2. Fomento ao Turismo: O município de Lagoa da Confusão é um dos principais destinos turísticos do Estado, sendo porta de entrada para a Ilha do Bananal. A precariedade da estrada desestimula o fluxo de turistas, prejudicando a rede hoteleira e o comércio local.
3. Segurança Viária: O estado de conservação da rodovia tem oferecido sérios riscos de acidentes, colocando em perigo a vida dos cidadãos que transitam diariamente entre os dois municípios, incluindo veículos de transporte escolar e ambulâncias que realizam o transporte de pacientes para centros de referência.
4. Integração Regional: Este trecho é vital para a integração socioeconômica do Vale do Araguaia, necessitando de intervenção imediata (seja através de operação tapa-buracos emergencial ou, preferencialmente, recapeamento completo) para garantir a trafegabilidade e segurança.
Diante do exposto peço aos nobres Pares apoio na aprovação da presente matéria.

Sala de Sessões, 03 de março de 2026.
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